
Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N' 2.242, de 27 de junho de 2014. 

Autoriza o Executivo a celebrar conven10 com o Tribunal 
Regional do Trabalho da 15ª Região visando a cessão de servidores públicos ou 
empregados públicos para prestação de serviços em unidade jurisdicionada do 
CONVENIADO dentro do Município de Campo Limpo Paulista, com restituição 
das despesas realizadas mensalmente pelo CONVENENTE. 

JOSÉ ROBERTO DE ASSIS, Prefeito Municipal de Campo 
Limpo Paulista, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e de 
acordo com o aprovado pela Câmara Municipal, em Sessão Ordinária realizada 
em 24 de junho de 2014, SANCIONA e PROMULGA a presente Lei: 

Art. 1 º Fica o Chefe do Executivo autorizado a celebrar 
convênio com o Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região com o objetivo de 
ceder servidores/empregados com contrato de trabalho por tempo indeterminado, 
admitidos após aprovação em concurso público de provas e títulos, pertencentes 
ao quadro de pessoal desta Prefeitura para a prestação de serviços em unidade 
jurisdicionada do TRT- 15ª Região. 

Parágrafo Único. A cessão que trata o "caput" deste artigo será 
feita na forma da minuta de Convênio parte integrante desta Lei e terá validade de 
03 (três anos) podendo ser renovado no limite máximo permitido em Lei. 

Art. 2º O TRT - 15° Região restituirá as despesas previstas no § 
6° da Cláusula Segunda do Termo de Convênio realizadas mensalmente pela 
Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista mediante reembolso. 

Art. 3º As despesas com a execução desta Lei serão suportadas 
por dotações orçamentárias próprias do orçamento vigente da Secretaria da 
Educação. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

José1o~o~ 
~.-~:;{r~ito Municipal ~ 

C----···· .. 

Publicada n~cretar~~--de dministração e Finanças desta Prefeitura Municipal, 
aos vinte e sete dias-do _!!lês de J ho de dois mil e caWf;:e. 

lreor 
·· 1 r.l))li ~ 

·:IV 
Sandro·Luis aZela-

Secretário de Administr _ ç_ãº---e_Finait~ 

Av. Adherbal da Costa Moreira, 255 -Centro. CEP 13231-901 - Campo Limpo Paulista / SP 
Fone: (11) 4039-8320 I Fax: 4039-8383 



Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 
GABINETE DO PREFEITO 

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO 

CONVÊNIO TRT Nº ~-/20~ 

Aos xxx dias do mês de xxx do ano de dois mil e xxxxx, de um 
lado o Município de Campo Limpo Paulista, inscrito no CNPJ 
{MF) sob o nº45. 780. 095/0001-41, com sua Prefeitura/Órgão 
sediada nesta cidade e comarca de Campo Limpo Paulista, na 
av. Adherbal da Costa Moreira, n° 255, neste ato 
representado pelo seu Prefeito José Roberto de Assis, 
brasileiro, casado, advogado, portador da cédula de 
identidade RG. n° 4.499.899-5/SSP-SP e do CPF nº 
187.148.208-97, doravante designado simplesmente CONVENENTE, 
e, de outro, o TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO, 
inscrito no CNPJ/MF sob o n° 03.773.524/0001-03, situado na 
Rua Barão de Jaguara, 901, na cidade e comarca de Campinas, 
Estado de São Paulo SP, CEP 13015-927, neste ato 
representado por sua Diretora-Geral, Sra. Adriana Martorano 
Amaral Corchetti, brasileira, casada, portadora do RG nº 
7364 758-5 e do CPF n° 064. 331. 958-14, doravante denominado 
simplesmente CONVENIADO, têm entre si ajustado o presente 
instrumento regido pelas normas de direito privado, 
combinadas com a Lei Complementar n° 101, de 04/05/00, Lei 
no 8112, de 11/12/90, e Lei nº 8666/93, na forma das 
cláusulas e condições seguintes e que mutuamente outorgam e 
aceitam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente convênio tem por objeto a cessão de servidores 
públicos ou empregados públicos com contrato por prazo 
indeterminado, admitidos após aprovação em concurso público 
de provas e títulos, pertencentes ao quadro de pessoal do 
CONVENETE para prestação de serviços em unidade 
jurisdicionada do CONVENIADO. 

§ lº Não poderão ser cedidos servidores/empregados que 
possuam parentesco em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até terceiro grau, com Juiz ou servidor ocupante 
de cargo em comissão deste Tribunal, nos termos da Resolução 
nº 07/2005 do Conselho Nacional de Justiça. 

§ 2° Poderão ser cedidos servidores públicos ou empregados 
públicos com contrato de trabalho por prazo indeterminado, 
sem a comprovação de aprovação em concurso público, desde 
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Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 
GABINETE DO PREFEITO 

que tenham 
Constituição 

sido admitidos antes 
Federal de 05/10/1988. 

da promulgação da 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DO CONVENIADO E DO CONVENENTE 

O servidor/empregado cedido poderá ser nomeado e/ou 
designado para exercício de função comissionada do Quadro do 
CONVENIADO. 

§ 1° A instauração de eventual procedimento disciplinar em 
relação ao servidor/empregado colocado à disposição do 
CONVENIADO é de competência exclusiva do CONVENENTE. 

§ 2° O CONVENIADO entregará ao COVENENTE, até o décimo dia 
do mês subseqüente ao vencido, o documento comprobatório de 
freqüência do servidor/e,pregado cedido. 

§ 30 A jornada de trabalho do servidor/empregado do 
CONVENENTE nas dependências do CONVENIADO será de 40 horas 
semanais, compreendidas no período de 2ª a 6ª feira, sendo 
vedada a execução de tarefas no período noturno. 

§ 40 O CONVENENTE comunicará imediatamente ao CONVENIADO os 
casos de demissão, 
disciplinar, licença 
cedido. 

exoneração, aposentadoria, processo 
médica ou morte do servidor/empregado 

§ 50 A assistência à saúde do servidor/empregado colocado à 
disposição do COVENIADO e dos seus familiares será exercida 
preferencialmente pelo CONVENETE. 

§ 6° Caberá ao CONVENENTE o pagamento de remuneração do 
cargo efetivo ou emprego permanente e recolhimento de 
respectivos encargos sociais do servidor/empregado colocado 
à disposição do CONVENIADO. 

§ 7° Ao CONVENIADO caberá o pagamento do valor da função 
comissionada constante no Anexo VIII da Lei no 11.416/2006. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RESTITUIÇÃO DE DESPESAS COM 
REMUNERAÇÃO E ENCARGOS SOCIAIS 

O CONVENIADO restituirá as despesas previstas no § 6º da 
CLÁUSULA SEGUNDA, realizadas mensalmente pelo CONVENENTE, 
mediante reembolso. 

§ 1 o Para o reembolso das despesas com a remuneração e 
encargos sociais, o CONVENENTE deverá apresentar, 
mensalmente, planilha detalhada, conforme minuta do Anexo I, 
contendo o valor a ser ressarcido, discriminado por parcela 
e por servidor/empregado. 

§ 2° A planilha deverá ser assinada pelo ordenador de 
despesas do órgão CONVENENTE ou pelo ocupante de cargo que 
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seja responsável pelo pagamento de pessoal, devendo constar 
na assinatura o nome legível e o cargo. 

§ 3° A planilha deverá ser acompanhada de: 

a) comprovação do pagamento da despesa com remuneração e 
encargos sociais do servidor /empregado cedido 
(contracheque, ordem bancária de pagamento, GPS e 
FGTS) ; 

b) cópia do ato de nomeação do ordenador de despesas do 
órgão CONVENENTE ou do ocupante do cargo que seja 
responsável pelo pagamento de pessoal, que assinou 
referida planilha. 

§ 40 A planilha de despesas e o documento comprobatório 
do pagamento deverão ser protocolizados pelo CONVENENTE 
no Protocolo Administrativo do CONVENIADO, localizado na 
Rua Barão de Jaguara, 901, 2° andar, Campinas, SP, até o 
dia 15 (quinze) do mês seguinte ao desembolso. 

§ 5° As despesas serão reembolsadas pelo CONVENIADO até o 
último dia útil do més subseqüente à protocolização da 
planilha de despesas e do documento comprobatório do 
pagamento, desde que estes tenham sido apresentados no 
prazo previsto no § 40 desta CLÁUSULA e aceitos como 
válidos pela Coordenadoria de Pagamento do CONVENIADO. 

§ 6º Sobre os valores apresentados pelo CONVENENTE não 
incidirão qualquer tipo de correção monetária, multa ou 
juros de mora. 

§ 70 Os valores referentes ao reembolso serão depositados 
pelo CONVENIADO na conta nº XXXXX, Agência XXXX do Banco 
XXXX, CNPJ XXXXXX. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

O presente Convênio e a respectiva cessão têm validade 
pelo prazo de 03 (três) anos, podendo ser prorrogado por 
iguais períodos, automaticamente, caso não haja 
manifestação em contrário de nenhuma das partes. 

Parágrafo único - O Convênio poderá ser rescindido por 
qualquer das partes, desde que comunicada por escrito com 
antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. 

CLÁUSULA QUINTA - DA LEGALIDADE 

O presente Convênio se enquadra nos termos do art. 62 da 
Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 
101/2000), assim como no Ato nº75/CSJT.GP.SG.CGPES, de 25 
de março de 2013. 
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CLÁUSULA SEXTA - FORO 

Fica eleito o foro da Seção Judiciária de Campinas 
Justiça Federal do Estado de São Paulo - para dirimir 
toda e qualquer questão que derivar deste convênio. 

CLÁUSULA SÉTIMA - CONCORDÂNCIA 

As partes declaram neste ato que se acham de acordo e se 
submetem a todas as cláusulas deste instrumento. 

E, por estarem de acordo, depois de lido e achado 
conforme, foi o presente assinado pelas partes em 03 
(três) vias de igual teor e forma, para um só efeito. 

Campinas, de de 2014. 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15 ª REGIÃO 

ADRIANA MARTORANO AMARAL CORCHETTI 

Diretora-Geral 

CONVENIADO 

MUNICÍPIO DE CAMPO LIMPO PAULISTA 

CONVENENTE 
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Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 
G1\BINETE DC PR.EFEITO 

--, 

-------- ------- --------- ---- ----- --------- ________________ , 
Fis. 01104 

-.:-.'.D~'. __ :rr::-;c Pavtista, 2-, de iulho de 2014. 
' - ~ 

Oficia f '>LC n.0 Mll67/2014 

!<d: •.1FC:O PARCIAL AO PROJETO DE LEl N" 2635/14, DE 24 DE JUNHO 

,,-. 

- e_- ,-• ~.' • C" 

-- · :""!:pr_ r::-::~:~sndo-(_) CO!"diaimente, acusamos o rccebimenr.~ do Pícjeto de Lei n.0 

, __ _..: _;_ ~;,: _-;:_4 d>; iu..:iho d~ 20i4 que: (lE1T_OE' D7RET~R.IZE:"5 O_RÇ.4.ME1\TTÁRl4.), 
- i - - ,.f. -· -~ , -- , L . c:~.1.:>i.'._.(, ,. ,~. cr;~en~12, L·,1oot ~cartva apreser..t&.ua pcrr ;'":<;,a \._,Jsa oe ets e 

.:.Jr•i, __ ,;;:..2~1~-:::' ·· ··tEi\1PEST1\·TAMENºfE (PJ.rágrafos 1° e 2° elo art. 41 d& Lei 

.is<i ;..1i\;nicipal) - que ele está sendo PARC!AI~MENT'E VETADO, 
:-_:lcn;~r.dc 0 ve10 especificamente o seu s.:-L l '7, pür ~azões de :tnanifest?. 

e;·_;;-:- ;;:ar;cdade ao interesse público. 

:u.i•.i'cc, •_lü \'"TO--CONTRARIEllADE /,ü INTERESSE PÚBLICO. 

~-::~ ~:._-, ;;:\},;cdtl '· .;u::i tprecic·;;ão e, efi1 havendo aqiiesc6ncia de ~vossas 

,,,d.-,--· "º _ :ics.min!:âdo _reio Execu~ivo, vr::r\f~ca~s'.':- -::u·:: -c~te recebeu., dentre 

_;t!l~:>· c::_~c:.1dt~~, '.::-IY1enda que reduziu de 150-ê pr.rs. 5.:.:-c a autorização para o 

;_-=:,'.~·~cr-'::·J;- ,"c[etuar 1ransposição, remanejamento t rr:~ns-ferências de dotações 
,;·1C'-l_,_1':1~c-1~i·_:s, l~o rutal das despesa fixad1 üa ~cspecâva J,ei Orçamentárja, o q-i;c 

-~/~~:-{<:"-"'=° -:~:Je <::. J;-..Jva ;edhç§J) dad11 ao &.rL 17 Ciü projeto de lei aprovado, 
;_,; ·-:-,_;:~;, •_1_,::~ ~. '?:tS-l~:J a d mi: 1:stral: \.-,; e oocrac_i_;:i;;al das •1ec,:ssárias e inevitávei·;;; 

--::;,r:s'_y:_,;,1::,:i.o, remanejan1er,.i:o e lransferências de dotações orçamentárias, 
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PMl' n. 0 0006712014 - Fls. 02104 

i)c;r;:;- .:::~s:X:a, teinos que, referida emenda contrária ao interesse público pois 

;:c::j-;::,-~_ ~tn~edir projetos e:conêmirus e de interesses sociais para o município e 

~;-;\'la8il1zarâ, con1 efeito, a gestão dos recursos, resultante da ingerência de poder. 

-., :Et il·-n1;)f.í'" que referido percentual, na Administração anterior era de 25% e na 
_·i:.J:iS<! /~,LJTJ:nistraçãc foi reduzido para 159(,, já Dum es.forço de relevantes e 
nectssárfr,<; ;:jusre~> orçamentários e de melhorias na gestão administrativa. 

:<.fc. ;;roposi:;ão cm comento, o VE'fO é plausível na medida em que há ofensa ao 
~::e, 2:-~· G::: (~onstituíção Federal, visto que cs Poderes Legislativo e Executivo são 

i'.ldç_pe~c!efi~és. e harmônicos entre si, e, ainda, ern cor1sonâücia com os incisos V, 
"..--ri e: ~üii, 'ttidü~ do artigo 58 da Lei Orgânic:a do Município de Campo 
L-,,],:?-J. -~':1uiistu 1 e~ em consonância com §1~- rio artigP 61 da Constituição 

:_J~ .-_•.::c.rch_; com. os princípios Constitucionais e também a Lei Orgânica do 

\/I~1;1!.r:i_ç,io. eiegcra1u a _harmonia e 1 independência de seus Poderes -

-,-, .;: E:::ecu!iva como um de seus pilares, 

-"'-~te,:_j7;:cc. :::0 principio constitucional, os artigos 58 e ir.cisas, e 172 e incisos, 

~~1dus J:.• ~~~~i Orgàriic2 deste Município prescreverrc 

ÁrL 58 - Com,oete privativamente ao Prefeito: 

!li -- exercer a direção su_perior da administração municipal; 

l !-' - iniciar o processo legislativo, n& formas e casos previstos 

nesta Lei Orgânica}· 

;,/ - sancionai, promulgar e .fazer publicar as leis, bem como 

,?:r..!;.;;d1:r decretos para sua fiel execução: 

:Vl - »eiar projetos de lei, tot6l e parcialmente,· 

Vll - dispor sobre a organização e o funcionamento da 

;:~d ministração municipal, na J ... orma da lei; 

t;Y.f. i 72 ~ {)s atos aá'ministrativos de competência do Prefeito 

elevem ser expedidos com obediência as seguintes normas: 

1 - Decreto, numerado em ordem cronológica, 

[:[Jj't:JS: 

nos seguintes 
17:~ 
1 
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PJ~!C n. 0 0006712014 - Fls. 03104 

~~,, regulamentação de lei/ 

h) instituição, modificação ()lJ extinção de atribuições não 

constantes de lei; 

e) regulamentação interna dos órgãos que forem criados na 

administração municipal; 

d) abettura de créditos adicionais especiais e suplementares, 
ati e' limite autorizado vaF i't!i, 11ssim como de créditos 

exiraordinários; 

, __ .:,j_·"::'::é~ ~- ,-, ~-~: municipal legirimação privativa ao Chefe do Executivo para que 

;.ct-:.::-s:;,_~ )r;1,:1ar ,:; _proccss,J legislativo naqueles assuntos alcançados peias suas 
~,1ioL1qCl;;~; .::xclusivas, não se admitindo nos seus projetos alterações que 

)fC";-.=;c;uer·1 EumcntoS' de despesas ou ferem o i!lteresse público. 

_·"'1.ssi:::, ;,";1!1;,ls que a emenda aprovada por esta Casa Legislati?a revela-se contrária 

__ ._ ~1--;,._:.r :_--::.~,'t .:;úblicc,, c0n1rariando de maneira frontal os mais primáríos princípios 

-: ,.~.r,".. ::-·::l&Çéo:J 20 u~su:.1to, há que se lembrar que, no caso do con(role prévio ou 

!-:""~·-:•;r:r_ ·, ·· -:, '.'2-!'gu do Poder Executivo, ocorre mediante o VETO do Chefe do 

);:,_:~: .~.-;o sempre que considerar o projeto de lei inconstitucional (veto jurídico) 

-_,, -
- \,'_, 

.~ó•.lo:~:io ac ínr~;.cssc ryf:blico (veto político_: . 

,~~·--: \-·~f2L )' L:(J-Pf'..§ MElRELí,ESJ ü seguinte ensinamento: 

,. fy;"'r riecorre o importante axioma da indisponibilidade~ pela 

ii_dmínistração, dos interesses públicos.'~ 
'·l'>:a Administração Pública não há liberdade nem vontade 
ptSSH2!."' 

'\j regime tlt d.l.reíto público 'l:esulta da caracterização 
nor!!lativ~ de determinados interesses como pertinentes à 

sociedade ~ não aos particulare§ considerados em sua 
i;J~lividuada singularidade, Jur~<licamente esta 

-i .o~;e~. l)irei:o _Pi,dr."Jinistrativo Brasileiro. 30. Ed. São Paulo: Malheiros, 

_) 
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caracterização consiste, no Direito Administrativo, segundo 
nosso modo de ver, na atribuição de uma disciplina 
nQrmativz peculiar que, fundamentalmente se delineia em 
furrção Ja consagração de dois pr!ncipios: a) supremacia do 

ín~eresse público sobre u privado; iJ) indisponibilidade, pela 
í.i.dministração, dos interesses públi:cos"" I MELLO, Celso 
~!\ritônio Banàeira de. C'urso de Direito Administrativo. 19° 
~dição. Editora Malheiros. São Paulo, 2005, pag. 55.J 

:::.~.'" , __ ,__,_, •:~'fJOSt;_,, SeEiior Presidente e Senhnres "./e:readores, é que, à luz do 

_cey:_::s.::.:.-:'_::;c ~Gridico, nprtsent8.mos o VETO ao :lrtigo li do Projeto de Lei n." 
l.5:!.:i;;~~._:il:.; '::rncnJado e aprovado, devolvendo a maréria ao necessário reexame 

:i,,,~-"-" i::.(~-·ég1a Casa Legislativa, no aguardo de que, a partir de nova apreciação, as 

,,~.;,~··.-:; :-_ _,:-.::';.~r·Ii'\d1s possa1n ser acolhidas, com a manutenção do presente veto e o 

-.:,_-,-e,,,-: --:-: __ :i,\/í(:' C.Si::Z.i)QS::J fJf: !viOR.AES 

~~-,;;,;c·::_rc:é da Câ:'.nara Municiç:cl 

-~·~,::~~:,L.' , >T~pn P:c::li3Ta 
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\/eto fi: e~nenôa proposta pela Câmara Municipal ao Projeto de lei nº 2635/14, 
em razão de Contrariar Interesse Público. 

MUNICÍPIO DE CAMPO LIMPO PAULISTA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PODER EXECUTIVO 
GABINETE DO PREFEITO 

VETO N' 02/2014 

"Veta o Artigo 17 do Projeto de I ... ei nº 2635/14, de 24 de 
j~It)ho .:ie 1014i objeto da emenda legislativa~ por Contrariar Interesse 
f'i!bllicfi," 

O PREFEITO MUNICIPAL i'E CAMPO LIMPO PAULISTA, 
F.~~aGu dt São Paulo, no uso de suas atribuições legais e, em especial o inciso VI 
:_',(; J.í '.igo 58 da Lei Orgânica do Município de Campo Limpo Paulista, e, em 
cor.~0nftnc1a com o §1° do a~tigo 66 da Constituição Federal apresenta o 
-.:~gu:n::; \iF~cro. 

1 Flca ·vetado o Artigo 17 d.o Projeto de Lei n" 2635/14, de 
24 d.e junho de 2014 que estabelece as diretrizes a serem 
observadas na elaboração da L.ei Orçamentária do 
l\-lunicípio de Campo Limpo Paulista1 objeto de emenda da 
C.isa de Leis, restabelecendo-sei dessa forma, a sua redação 
original. 

2. ()VETO se justifica em razão de contrariar o interesse 
público e inviabilizar a gestão administrativa e operacional 
da administração~ inclusive no que tange ao pode legislativo. 

3, (,!u'itnde a: pretexto de legislar, e Poder Legislativo 
?Jdminístrai editando ieis que equivalem na prática a 
verdadeíros atos de administr&.ção~ viola a harmonia e 
independência que deve existir entre os poderes. 

""''' Em que pese a relevante intenção do parlamentar, o fato 
f: que ela interfere no âmbito da gestão administrativa 
fnviabilizando a gestão e contraria o interesse público por 
:::::.11tJ. da rtlevância do2 remanejamentos. Deste modo, 
·~~aalqeer inicia.tiva. nesse setor irá colidir com o princípio da 
~ndependência e harmonia dos Poderes (fa.tt. 2" da CF). 

1
,,,, /' .....-

) 
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-------------- _________________________________ / 

\.'h'lc'-· ,-.~;pc~tosamente, à presença de Vossa Exceiênc;a, encaminhar a essa Casa 

:ic L_:i,:: C·2 ._,ias da l,ei nº 2.243/2014 e seu respectivo autógrafo. 

'.\\;,_ ·~l;;Jrt 1"n~dade. renovamos protestos de consideração e 2-.preço . 

1 -, .-;~,i>: -- ;:-;__,,,_\'íO CARt~C)SQ DE MORAES 

,-~s ~::·re"''-'(~f·ir'. da Càrnara Municipal 

·~~'~':--~.<''.· l..,1:;.T.;•)O Paulista 


